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CONTRATO N° 154/2023 

 

 

Município de Restinga Sêca 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 

Inexigibilidade de Licitação nº 041/2023 

Processo Administrativo nº 4456/2023  

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste 

ato representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF 

sob n° 001.803.030-07, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa JUNGLE CONSULTORIA E SOLUÇÕES SOCIAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 08.582.479/0001-23, Av. P H Rolfs, 305 - Centro, Viçosa - MG, 36570-

087, representado por Igor Guadalupe Coelho, CPF sob nº 058.131.116-70, neste ato 

denominada CONTRATADA tem entre si justo e CONTRATADO, o que contém as 

CLAÚSULAS a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de Software para Gestão do Sistema Único de Assistência Social - 

GESUAS, solicitado pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, conforme 

Termo de Referência ANEXO I. 

 

2.  DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. A execução do objeto do presente contrato dar-se-á pela prestação de serviços para 

contratação de Software para Gestão do Sistema Único de Assistência Social – 

GESUAS. 

 

3. VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais). Sendo que deste valor R$3.000,00 (três mil reais) corresponde ao 

serviço de implantação e R$ 1.450,00 (hum mil quatrocentos e cinqüenta reais), 

corresponde ao valor mensal a ser pago para uso do software, pelo período de 12 (doze 

meses). 

3.2. O período de cobrança da primeira mensalidade iniciará a partir da liberação do 

acesso ao sistema para município, durante a fase inicial do processo de implantação.  

3.2.1.  Caso haja solicitação de treinamento específico posterior, o valor da hora técnica 

será de R$ 200,00 (duzentos reais) além de deslocamento, alimentação e hospedagem 

do consultor que irá fazer o atendimento presencial, todo esse custo será cobrado a parte 

dos valores negociados via proposta exceto quando já solicitados valores em contrato 

sobre hora técnica extra. 

3.3. O pagamento será efetuado de forma mensal, até o 10° dia do mês subseqüente ao 

da prestação de serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente aproveito 

pelo fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Habitação. 

3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA (IBGE) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

3.5. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a 

matéria. 
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3.6. Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter em local de fácil 

visualização a indicação do número do edital de licitação e do número do contrato 

assinado. 

3.7. A contratada deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, 

dessa forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser 

retido, conforme IN RFB 1.234/2012.  

3.7.1. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não 

liquidadas pelo setor de contabilidade. 
3.7.2.  As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão 

dispensadas de observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para 

as demais. 

 

4. DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

4.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 meses, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado até os limites legais. 

4.1.1. A contratada se compromete em realizar a instalação e conceder treinamento em 

até 30 dias após a assinatura do contrato.  

 

5. DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

 
Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemento de 

Despesa 
Fonte 

Bloqueio 

R$ 

08 244 0011 2 

153 

2153 33904006 

1661 

Banco 

10.639 

8.700,00 

08 244 0011 2 

153 

2153 33904006 

1661 

Banco 

10.633 

11.700,00 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. São obrigações DA CONTRATADA: 

a) Corrigir os erros de concepção e produção do objeto, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE; 

b) Fornecer suporte técnico, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar 

problemas quanto ao objeto do presente contrato, por telefone, e-mail (correio 

eletrônico), nos dias úteis e horários comerciais; 

c) Treinar e prestar esclarecimentos aos funcionários, envolvidos com a operação do 

objeto contratado, sempre que necessário; 

d) Manter total sigilo sobre as informações confidenciais da CONTRATANTE a que 

tiver acesso, inerentes do trabalho de desenvolvimento e manutenção do objeto 

contratado; 

e) A CONTRATADA poderá adotar medidas por meio do seu suporte técnico, de ações 

tendentes à correção, solução, esclarecimento de dúvidas, e demais problemas na 

execução do objeto, podendo, a seu critério, proceder a substituição das cópias de 

programas que apresentarem problemas por outras devidamente corrigidas; 

f) Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assistência técnica 

adequada à CONTRATANTE, usuário das versões implantadas e liberadas; 
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g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE e 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a 

supervisão necessária; 

h) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

quaisquer outros decorrentes da execução deste Contrato, isentando o 

CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades no tocante a vínculo empregatício ou 

obrigações previdenciárias, em caso de reclamações trabalhistas, ações de 

responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda; 

i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

j) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de 

conexão ou continência; 

k) Responder, em relação aos seus colaboradores, por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, gratificações, seguros 

de acidentes, tributos, indenizações, e outras que por ventura venham a ser criadas por 

leis; 

l) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da 

mesma, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

m) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou 

materiais causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, devendo ser adotadas, dentro 

de 48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou 

indenização; 

o) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

empregados quando da execução do serviço objeto do contrato. 

 

6.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Designar e apresentar à Contratada o preposto da Administração responsável pela 

fiscalização do cumprimento do Contrato. 

b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma 

prevista na Lei nº 8.666/93; 

d) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da Contratada para que 

as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

e) Atestar e encaminhar ao setor responsável pelo pagamento, logo após o aceite do 

serviço, os documentos de cobrança emitidos pela Contratada; 

f) Efetuar o pagamento na data aprazada; 

g) Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de 

inadimplência contratual. 

h) responsabilizar-se pelos deslocamentos para a implantação e realização das 

atividades; 
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7. DAS PENALIDADES: 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na 

condição de participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as 

infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

7.2. As penalidades serão: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, 

serão devidamente registradas. 

7.4. Serão aplicadas as penalidades: 

7.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da 

empresa vencedora; 

7.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação 

no certame por qualquer licitante; 

7.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de 

qualquer licitante; 

7.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não 

assiná-lo dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

7.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

7.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) 

e/ou execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

7.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou 

no(s) serviço(s) executado(s); 

7.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 

7.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, sempre que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração 

demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do Município. 

7.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 

valor total registrado, para o caso previsto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

7.7. Para os casos previstos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a multa de até 

10% (dez por cento) sobre o valor total registrado. 

7.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

7.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou 

ainda, quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

7.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

7.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos 

casos de maior gravidade. 

7.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração 

Municipal ou declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – 

Cadastro Municipal de Empresas Penalizadas nos temos da legislação. 
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7.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, 

facultado a defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

7.14. Pela Administração, quando: 

a) por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

7.14.1. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 

ao contrato. 

7.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos 

nos itens acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), 

juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao contrato. 

7.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-

se cancelado ou suspenso o contrato a partir da publicação. 

7.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 

7.14.1 somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se 

apresentada antes da data da convocação para assinatura do contrato, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento  

 

8.  DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE: 

8.1. As partes comprometem-se a, mesmo após o término do presente instrumento, 

manter completa confidencialidade e sigilo sobre quaisquer informações obtidas em 

razão do presente contrato, reconhecendo que não podem utilizá-las de modo indevido, 

nem divulgar ou fornecer esses dados a terceiros, salvo com expressa autorização, por 

escrito, da outra parte. 

8.1.1. A parte infratora responde civil, administrativa e criminalmente por quaisquer 

danos causados à outra parte ou a terceiros em virtude da quebra da confidencialidade e 

sigilo a que estão obrigadas.  

 

9. DA PROTEÇÃO DE DADOS: 

9.1. Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas 

na Lei nº 12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados), estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, 

obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, 

colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos somente 

de modo a viabilizar a execução do presente Contrato.  

Subcláusula única. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao 

tratamento de dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à 

outra, com brevidade, sob pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor. 

 

10. DA RESCISÃO 

10.1. A rescisão deste instrumento pode ocorrer por qualquer dos motivos abaixo 

dispostos:  

a) pelo decurso do prazo mencionado na cláusula precedente; 

b) por acordo entre as partes; 

c) unilateralmente, mediante aviso prévio à outra parte, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias; 

d) por qualquer das partes, e imediatamente, se comprovado descumprimento de 

qualquer cláusula deste Contrato, respondendo a parte inadimplente pelas perdas e 

danos decorrentes, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente caracterizadas e comprovadas. 
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11. DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993 e está vinculado ao processo de Inexigibilidade de Licitação 

041/2023. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada por servidor designado 

pela portaria anexa. 

 

13. DO FORO: 

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer 

dúvida ou casos omissos a este Contrato. 

   

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e 

teor.  

Restinga Sêca, 26 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 
JUNGLE CONSULTORIA E SOLUÇÕES 

SOCIAIS LTDA  

Contratada 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                            

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

Valor 

unitário. 

R$ 

Valor total 

R$ 

01  

Implantação: 

-Diagnóstico, mapeamento da 

rede, conversão, ajustes e 

importação dos dados do 

CadÚnico. 

 

Serviço 01 
R$ 

3.000,00 
R$3.000,00  

02 

Uso do software: 

-Implantação do software nos 

equipamentos da 

rede socioassistencial; 

-Capacitação das equipes em 

todos os equipamentos; 

-Monitoramento e avaliação; 

-Matrícula dos técnicos na 

universidade Gesuas. 

 

Mês 12 
R$ 

1.450,00 
R$17.400,00 

VALOR TOTAL R$ 20.400 (vinte mil e quatrocentos reais). 

 


